
Rio de Janeiro, 29 de Outubro de 2018

Carta n°: 13538214

A/C: ALEXANDRINO BATISTA DE OLIVEIRA

Sinistro: 3180504221 ASL-0390710/18

Vitima: ALEXANDRINO BATISTA DE OLIVEIRA

Data Acidente: 10/07/2018

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEM COBERTURA TÉCNICA

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 25/10/2018 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 10/07/2018 e, de
acordo com a análise realizada, esclarecemos que o dano reclamado não é decorrente de evento
sujeito à cobertura técnica pelo Seguro DPVAT.

Diante do exposto, consideramos a presente reclamação de indenização como encerrada em nossos
arquivos.

Em caso de dúvida, entre em contato com a CIA EXCELSIOR DE SEGUROS onde o sinistro foi

cadastrado, ou conosco por meio do 0800 022 12 04 ou através do nosso site

www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 

0
1
9
9
9

/0
2

0
0

0
 -

 c
a

rt
a

_
1

0
  
- 

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0
0
4
1
0
0
0


